CONGRESSO NACIONAL

Mensagem n° 29 (CN)

Excelentissimo Senhor Presidente da Republica,

Com referéncia a Mensagem n° 1.703, de 2024, na origem, participo a
Vossa Exceléncia que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 62 da Constituicao
Federal, com a redacao dada pela Emenda Constitucional n® 32, a Medida Proviséria n°
1.284, de 28 de dezembro de 2024, que “Abre crédito extraordinario em favor do Ministério
do Desenvolvimento, Industria, Comércio e Servigos, do Ministério do Desenvolvimento
Agrario e Agricultura Familiar, do Ministério da Integracdo e do Desenvolvimento Regional,
do Ministério do Desenvolvimento e Assisténcia Social, Familia ¢ Combate a Fome, do
Ministério das Cidades e de Operagdes Oficiais de Crédito, no valor de R$ 357.443.320,00
(trezentos e cinquenta e sete milhdes quatrocentos e quarenta e trés mil trezentos e vinte reais),
para os fins que especifica”, por mim promulgada e transformada na Lei n° 15.147,
de 11 de junho de 2025.

Encaminho, em anexo, copia do autdgrafo do texto promulgado para
arquivo nessa Presidéncia.

Brasilia, na data da assinatura.

Senador Davi Alcolumbre
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 11/06/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6089636068




